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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2020 – M.C.A. 

 
Que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, pessoa jurídica de direito público interno, 

com endereço na Avenida Nilo Umberto Deitos nº 1426, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

76.206.473.0001/01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RUI CARLOS MACCARI, 

residente e domiciliado na Travessa Beija Flor, Bairro União, Céu Azul - PR, portador da Cédula de 

Identidade RG nº. 3.636.226-0 SSP - PR, e CPF nº. 492.847.979-34  e de outro lado a empresa 

ANNELISE ECKHARDT ALMEIDA EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 33.773.578/0001-30, situada 

na  Rua Santos Dumont, 1351, Sala B, Centro, na cidade de Foz do Iguaçu – PR, CEP: 85.851-040, neste 

ato devidamente representada pela Sra. ANNELISE ECKHART ALMEIDA, inscrito no CPF sob o nº 

095.629.129-57, RG 9.577.118-1 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Capitão Acácio Pedroso, 216, 

Apto F 44, Jardim Iguaçu, cidade de Foz do Iguaçu–PR, que na melhor forma de direito, decidem modificar 

o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2020, entre eles celebrado em 20/08/2020, referente ao 

Pregão: 32/2020 tendo como objeto contratação de empresa para execução de serviços varrição e 

rastelar de ruas e praças, observadas as características de demais condições definidas no edital e seus 

anexos conforme especificações e condições do Termo de Referência, da maneira a seguir 

convencionada. 

Justificativa: Considerando o pedido de reequilíbrio protocolado sob nº 131 em 7/03/2022, pela empresa 

Annelise Eckhart Almeida Eireli. Considerando a previsão legal da repactuação dos valores dos serviços, 

decorrente da convenção, prevista da Cláusula Sétima do Contrato, diante do advento de nova convenção, as 

partes resolvem promover o seguinte aditivo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado o Contrato Administrativo nº 37/2020, acrescentando o seguinte 

dispositivo:  

 

a) Promover a repactuação dos valores dos serviços, conforme Cláusula Sétima do Contrato, 

decorrente das alterações provocadas pela: 

 Convenção Coletiva do Trabalho – CCT - SIEMACO, Número de Registro no MTE: 

PR000321/2022, Data de Registro no MTE: 22/02/2022, restabelecendo os valores de 

salário, auxílio alimentação, assistência médica familiar, assistência social familiar, e 

fundo de formação profissional para a função de varredor/gari, conforme alterações da 

convenção; 

  Restabelecer o valor base para cálculo da insalubridade, referenciada no salário mínimo 

nacional, alterado para R$ 1.212,00; 

 

b) Decorrente das alterações ocorridas, o valor do metro quadrado do serviço de varrição e rastelar de 

ruas e praças passa de R$ 0,0568 para R$ 0,0621, acarretando um aumento de custo de R$ 0,0053 

por metro quadrado. 

 

c) Considerando as alterações promovidas nos custos dos serviços, fica estabelecido o pagamento 

retroativo do valor repactuado, aos serviços prestados em fevereiro de 2022, tomando por base a 

quantidade de metros quadrados executada no período.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  
Decorrente da recomposição promovido aos serviços do contrato ocorre o acréscimo de R$ 4.953,93 

 (quatro mil, novecentos e cinquenta e três reais e noventa e três centavos) no valor do contrato, 

compreendendo 934.703 m² (saldo do contrato) X R$ 0,0058 (valor do reajuste). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Original 

e alterações anteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo terá vigência até 20 de setembro de 2022. 
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CLÁUSULA QUINTA: O presente Termo Aditivo de Contrato, previsto no contrato original, 

fundamentado na Lei Federal 8.666/93 e alterações. 

 

 E por estarem de pleno e mútuo acordo, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam os efeitos legais. 

 

 

      Céu Azul, 22 de março de 2022. 

 

 

 

RUI CARLOS MACARRI    ANNELISE ECKHARDT ALMEIDA  

Prefeito Municipal     ANNELISE ECKHARDT ALMEIDA EIRELI 

Contratante      Contratado 

 

 

_________________________    _______________________ 

Darcy Alves      Moisés Soares Coelho 

Fiscal do contrato     Gestor do Contrato 
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2020 

ANEXO I  -  PLANILHAS DOS SERVIÇOS REPACTUADAS 
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Céu Azul, 22 de março de 2022. 

 

 

 

RUI CARLOS MACARRI    ANNELISE ECKHARDT ALMEIDA  

Prefeito Municipal     ANNELISE ECKHARDT ALMEIDA EIRELI 

Contratante      Contratado 

 

 

_________________________    _______________________ 

Darcy Alves      Moisés Soares Coelho 

Fiscal do contrato     Gestor do Contrato 
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